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Do Presídio de Diamantina, para o Hospital Psiquiátrico e Judiciário 
Jorge Vaz, em Barbacena, para cumprimento de Medida de Segurança:

Adão Jorge Lopes – 307873 Belo Horizonte

 Retifica a autorização de internação de tratamento psiquiátrico 
temporário para cumprimento de medida de segurança, em caráter 
de internação, no Hospital Psiquiátrico e Judiciário Jorge Vaz, para o 
paciente Adriano Eulálio Pinheiro – Infopen: 1003664.
A Unidade Prisional poderá imediatamente efetivar a transferência, 
após tomar conhecimento da autorização, via Despacho SEI, contudo, 
o prazo de validade do Despacho, NÃO poderá exceder o prazo de 20 
dias a contar da publicação no jornal de Minas Gerais. Não ocorrendo a 
apresentação dos custodiados nos estabelecimentos prisionais no prazo 
de 20 (vinte) dias, a contar da data da publicação deste ato, ficam as 
movimentações canceladas, conforme estabelecido no Memorando-
Circular nº 2/2021/SEJUSP/SGVC.
Em caso de descumprimento dos prazos estipulados será passível de 
ser reconhecida possível desobediência de ordem legal e o servidor 
responsabilizado por crime de improbidade administrativa, nos 
termos do Art. 11, Inc. I e II, Lei 8429/92, salvo, mediante prévia e 
fundamentada justificativa.

Belo Horizonte, 30 de Janeiro de 2024
Fábio César Simões Moreira

 Superintendente de Gestão de Vaga
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EDITAL DE CHAMAMENTO
A Presidente da Comissão do Processo Administrativo Disciplinar nº 
190/2022, Juliana Gonçalves Cherin, conforme PORTARIA/NUCAD/
CSet - SEJUSP/PAD Nº 190/2022, publicada no Minas Gerais de 
20/05/2022, tendo em vista o disposto no parágrafo único do artigo 225, 
da Lei Estadual nº 869 de 05 de julho de 1952, CONVOCA E CITA, 
durante 08 (oito) dias consecutivos, o servidor GABRIEL RIBEIRO 
SILVA, MASP: 1.241.387-8, para comparecer perante esta Comissão 
Processante, instalada na rua A, nº 55, praça Governador Magalhães 
Pinto, bairro Fabrício, na cidade de Uberaba MG, CEP: 38065-470, 
em dias úteis, das 08h00min às 17h00min, endereço eletrônico: 
corregedoria.regional5risp@gmail.com, no prazo de 10 dias úteis, a 
contar da oitava e última publicação deste edital no Diário Oficial do 
Estado de Minas Gerais, a fim de, pessoalmente, tomar conhecimento 
do Indiciamento elaborado e apresentar as alegações finais de defesa, 
conforme portaria inaugural, conduta que se comprovada remete ao 
descumprimento do disposto no artigo 216, incisos V e VI, c/c artigos 
245, caput e parágrafo único, e 246, inciso I, com incidência no artigo 
250, inciso IV, todos na forma da Lei nº 869/1952, estando sujeito a 
uma das penalidades previstas no artigo 244, incisos I, III ou VI do 
referido Diploma Legal; sob pena de REVELIA e designação de 
defensor “ex-officio”.

Uberaba, 24 de janeiro de 2024.
Juliana Gonçalves Cherin

Masp: 1.377.979-8
Presidente de Comissão Disciplinar
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ATO 04/2024 - RETIFICAÇÃO.
 Retifica na Resolução Sejusp nº 873, de 18 DE Julho de 2023, publicada 
em 20 de Julho de 2023, que dispõe sobre progressão na carreira, a 
parte referente aos servidores abaixo por motivo de erro material.
SIMONE DE MATTOS SIQUEIRA GAUDIO, Masp: 1240857-1;
ADILSON DA COSTA VIANA, Masp: 1389116-3;
PAULO HENRIQUE DE FREITAS, Masp: 11817657;
GABRIEL CORREA DE SANTANA, Masp: 13885850;
LEDA OLIVEIRA GONCALVES REQUEIJO, Masp: 12798443;
PRISCILA LIMA DOS SANTOS ESTEVES, Masp: 12097176;
RAFAEL GONCALVES SOUTO,  Masp :11836681;
VANDERLEI MAIA DE LIMA JUNIOR, Masp: 13883087;
VONIR ALVES GUIMARAES, Masp: 13887633;
WARLEI DE SOUZA PIMENTEL, Masp: 10941029;
WASHINGTON WAGNER LISBOA, Masp: 13883350;
Onde se Lê: Dispõe sobre progressão na carreira concedida aos 
servidores ocupantes do cargo de provimento efetivo do Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública
Leia-se: Dispõe sobre promoção na carreira concedida aos servidores 
ocupantes do cargo de provimento efetivo do Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública

Belo Horizonte, 26 de Janeiro de 2024. 
 Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
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REMOVE “A PEDIDO POR INTERESSE PESSOAL”, nos termos do 
art. 80 da Lei nº 869, de 5/7/1952, e do art. 3º, inciso II alínea a, da 
Resolução SEJUSP nº 1698, de 30/11/2023, o servidor:
MASP 1381406-6, FERNANDO CAETANO MARQUES, referente ao 
cargo efetivo Agente de Segurança Penitenciário, da Superintendência de 
Informação e Inteligência, para a  Diretoria de Inteligência Estratégica, 
conforme motivações constantes no Processo Administrativo SEI nº 
1450.01.0185848/2023-70.

Belo Horizonte, 26 de janeiro de 2024.
ROGÉRIO GRECO

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

REMOVE “A PEDIDO POR INTERESSE PESSOAL”, nos termos do 
art. 80 da Lei nº 869, de 5/7/1952, e do art. 3º, inciso II alínea a, da 
Resolução SEJUSP nº 1698, de 30/11/2023, o servidor:
MASP 1448872-0, LUCIANO GOMES TAMEIRÃO, referente ao cargo 
efetivo Agente de Segurança Penitenciário, do Presídio de Peçanha, 
para o   Presídio de  Tarumirim, conforme motivações constantes no 
Processo Administrativo SEI nº 1450.01.0012490/2024-95.

 Belo Horizonte, 29 de janeiro de 2024.
ROGÉRIO GRECO

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

REMOVE “A PEDIDO POR INTERESSE PESSOAL”, nos termos do 
art. 80 da Lei nº 869, de 5/7/1952, e do art. 3º, inciso II alínea a, da 
Resolução SEJUSP nº 1698, de 30/11/2023, o servidor:
MASP 1443403-9, DJALMA LUCIO DAS MERCES JUNIOR, 
referente ao cargo efetivo Agente de Segurança Penitenciário, do 
Presídio Doutor Nelson Pires, para o   Presídio de São João Del Rei, 
conforme motivações constantes no Processo Administrativo SEI nº 
1450.01.0012372/2024-80.

Belo Horizonte, 29 de janeiro de 2024.
 ROGÉRIO GRECO

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

REMOVE “A PEDIDO POR INTERESSE PESSOAL”, nos termos do 
art. 80 da Lei nº 869, de 5/7/1952, e do art. 3º, inciso II alínea a, da 
Resolução SEJUSP nº 1698, de 30/11/2023, o servidor:
MASP 1444941-7, ANGELO PRATES SOUZA FILHO, referente ao 
cargo efetivo Agente de Segurança Penitenciário, do Presídio de Teófilo 
Otoni, para o   Presídio de Itambacuri, conforme motivações constantes 
no Processo Administrativo SEI nº 1450.01.0202908/2023-06.

 Belo Horizonte, 29 de janeiro de 2024.
ROGÉRIO GRECO

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

REMOVE “A PEDIDO PARA ACOMPANHAR CÔNJUGE OU 
COMPANHEIRO REMOVIDO EX OFFICIO”, nos termos do art. 80 
da Lei nº 869, de 5/7/1952, e do art. 3º, § 1º, inciso II, alínea c, da 
Resolução SEJUSP nº 73, de 14/11/2019, o servidor:
MASP 1444035-8, MICHAELE RAYANE RODRIGUES LIMA, 
referente ao cargo Efetivo Agente de Segurança Penitenciário, do 
Presídio de Porteirinha, para o Presídio Regional de Montes Claros, 
conforme motivações constantes no Processo Administrativo SEI nº 
1450.01.0206310/2023-11.

Belo Horizonte, 29 de janeiro de 2024.
ROGÉRIO GRECO

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

REMOVE “A PEDIDO POR INTERESSE PESSOAL”, nos termos do 
art. 80 da Lei nº 869, de 5/7/1952, e do art. 3º, § 1º, inciso II, alínea a, 
da Resolução SEJUSP nº 73, de 14/11/2019, o servidor:
MASP 1164517-3, HOSMARIA APARECIDA SOUZA AGUIAR 
MAIA, referente ao cargo efetivo Analista Executivo de Defesa 
Social - Pedagogista, do Centro Socioeducativo Montes Claros, para o   
Presídio Regional de Montes Claros, conforme motivações constantes 
no Processo Administrativo SEI nº 1450.01.0203303/2023-11.

Belo Horizonte, 29 de janeiro de 2024.
ROGÉRIO GRECO

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

REMOVE “A PEDIDO POR INTERESSE PESSOAL”, nos termos do 
art. 80 da Lei nº 869, de 5/7/1952, e do art. 3º, inciso II alínea a, da 
Resolução SEJUSP nº 1698, de 30/11/2023, o servidor:
MASP 1246090-3, HELIO MODESTO BARBOSA, referente ao cargo 
efetivo Agente de Segurança Penitenciário, do Presídio de Itajubá, 
para o Presídio de  Pouso Alegre, conforme motivações constantes no 
Processo Administrativo SEI nº 1450.01.0011665/2024-60.

Belo Horizonte, 29 de janeiro de 2024.
ROGÉRIO GRECO

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
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 ATO 60/ 2024 TORNA SEM EFEITO
Torna sem efeito na RESOLUÇÃO SEJUSP Nº1716 , DE 07 
DE DEZEMBRO DE 2023, publicada em 08 de dezembro de 
2023, que dispõe sobre promoção na carreira, a parte referente ao 
servidorBRUNO DE MOURA RANGEL - 377072-4, por motivo de 
concessão indevida.

 Belo Horizonte, 26 de Janeiro de 2024
 Rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
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Secretaria de Estado 
de Meio Ambiente 
e Desenvolvimento 

Sustentável
Secretária: Marília Carvalho de Melo

Expediente
RESOLUÇÃO CONJUNTA SEMAD/SEAPA/SEDE/FEAM/

IEF/IGAM Nº 3.282, DE 24 DE JANEIRO 2024.
Altera a Resolução Conjunta Semad/Feam/IEF/Igam nº 3.144, de 16 
de maio de 2022, queinstitui Comitês de Acompanhamento, Técnico e 
Intergestor para avaliação técnica, aprovação ou rejeição dos produtos 
apresentados por prestadoras de serviços técnicos especializados 
decorrentes da contratação por meio de termo de doação no âmbito 
do Projeto de Otimização da Regularização Ambiental, celebrado 
entre a Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável, a Fundação Estadual do Meio Ambiente, o Instituto 
Estadual de Florestas, o Instituto Mineiro de Gestão das Águas e a 
Federação das Indústrias do Estado de Minas Gerais.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, O SECRETÁRIO DE 
ESTADO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO, O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTADUAL 
DO MEIO AMBIENTE, ODIRETOR-GERAL DO INSTITUTO 
ESTADUAL DE FLORESTAS E O DIRETOR-GERAL DO 
INSTITUTO MINEIRO DE GESTÃO DAS ÁGUAS, no uso das 
atribuições legais que lhes conferem, respectivamente, o inciso III 
do §1° do art. 93 da Constituição do Estado, o inciso I do art. 10 do 
Decreto nº 48.707, de 25 de outubro de 2023, o inciso I do art. 14 do 
Decreto n° 47.892, de 23 de março de 2020, o inciso I do art. 9° do 
Decreto n° 47.866, de 19 de fevereiro de 2020, e tendo em vista a Lei nº 
21.972, de 21 de janeiro de 2016; RESOLVEM:
 Art. 1º –  As alíneas “a”, “c”, e “d” do inciso I, a alínea “a” do inciso 
II, e o parágrafo único, todos do art. 3º, da Resolução Conjunta Semad/
Feam/IEF/Igam nº 3.144, de 16 de maio de 2022, passam a vigorar com 
a seguinte redação, ficando o inciso II acrescido da alínea “b”:
 “Art. 3º –   (...)
I – (....)
a) Débora Lacerda Ribeiro Henriques, Masp 1.364.390-3, pela 
Assessoria de Relações Institucionais; 
 (...)
c) Raíssa Dias de Freitas, Masp 1.364.025-5, pela Assessoria de 
Relações Institucionais;
d) Eder Pereira Oliveira, Masp 1.369.496-3, pela Subsecretaria de 
Gestão Ambiental;
 (…)
II – (...)
a) Nayara Batista Pereira Rocha, Masp 1.373.510-5, pela Gerência de 
Modernização e Estratégia em Regularização Ambiental;
b) Alexandra Figueira Monteiro, Masp 1.276.330-6, pela Gerência de 
Apoio Técnico;
 (...)
 Parágrafo único – A coordenação do Comitê de Acompanhamento 
será exercida pelas servidoras Alexandra Figueira Monteiro e Débora 
Lacerda Ribeiro Henriques.”
 Art. 2º –  As alíneas “a”, “d” e “h” ”do inciso I, a alínea “a” do inciso 
II, e a alínea “a” do inciso III, todas do art. 6º da Resolução Conjunta 
Semad/Feam/IEF/Igam nº 3.144, de 2022, passam a vigorar com a 
seguinte redação, ficando o inciso II acrescido das alíneas “c” e “d”:
 “Art. 6º –  (...)
I –  (...)
a) Valéria Cristina Rezende, Masp 1.021.014-4, pela Assessoria de 
Relações Institucionais;
 (...)
d) Anelisa Mota Sales Barbosa, Masp 1.376.709-0, pela Assessoria de 
Normas e Procedimentos;
 (...)
h) Cecília Siman Gomes, Masp 1.505.302-8, pela Subsecretaria de 
Gestão Ambiental
 (...)
II – (....)
a) Vitor Reis Salum Tavares, Masp 1.401.816-2, pela Diretoria de 
Gestão Regional;
 (...)
c) Kamila Borges Alves - MASP: 1.151.726-5, pela Diretoria de Gestão 
Regional;
d) Fernando Baliani da Silva, Masp 1.374.348-9, pela Diretoria de 
Apoio à Regularização Ambiental;”
 (...)

 III – (...)
a) Henrique Belfort Gomes, Masp 1.562.399-4, pela Diretoria de 
Proteção à Fauna.
 (....)”
 Art. 3° – Ficam revogados:
I – as alíneas “g” e “h” do inciso I, todas do art. 3º da Resolução 
Conjunta Semad/Feam/IEF/Igam nº 3.144, de 2022;
II – as alíneas “b”, “c” e “e” do inciso I, as alíneas “b”, “c”, “e” e “f” do 
inciso III, e o § 2º, todos do art. 6º da Resolução Conjunta Semad/Feam/
IEF/Igam nº 3.144, de 2022.
 Art. 4º – Esta resolução conjunta entra em vigor na data da sua 
publicação e convalida todos os atos praticados pelos servidores 
listados nos arts. 1º e 2º, a partir de 25 de outubro de 2023.

 Belo Horizonte, 24 de janeiro de 2024.
 Marília Carvalho de Melo

Secretária de Estado de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável  

 Thales Almeida Pereira Fernandes
Secretário de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

  Fernando Passalio de Avelar 
 Secretário de Estado de Desenvolvimento Econômico 

 Rodrigo Gonçalves Franco 
 Presidente da Fundação Estadual do Meio Ambiente 

  Breno Esteves Lasmar 
 Diretor-Geral do Instituto Estadual de Florestas  

  Marcelo da Fonseca 
 Diretor-Geral do Instituto Mineiro de Gestão das Águas 
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Conselho Estadual de Política 
Ambiental - Copam

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental da Zona 
da Mata, torna público que foi DEFERIDO o requerimento de 
transferência e/ou compartilhamento de responsabilidade da licença 
ambiental abaixo identificada:
1) Tipo de solicitação: Licença Ambiental Simplificada – LAS 
Cadastro; Empreendimento: Auto Posto Trevão Lafaiete Ltda (CNPJ 
03.162.925/0001-27), Atividade Principal: Postos revendedores, postos 
ou pontos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos 
flutuantes de combustíveis e postos revendedores de combustíveis 
de aviação, Município: Conselheiro Lafaiete /MG, Protocolo n° 
25202577/2018, Válida até 21/08/2028 – Para: Trevão Lafaiete 
Combustíveis Ltda (CNPJ 52.995.221/0001-40).

(a) Dorgival da Silva. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental da Zona da Mata.
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O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental da Zona da 
Mata, torna público que o requerente abaixo identificado solicitou:
- Licença Ambiental Simplificada na modalidade LAS RAS: 1) 
Giovani Romão Apolônio, Suinocultura; Culturas anuais, semiperenes 
e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura; 
Aquicultura e/ou unidade de pesca esportiva tipo pesque-pague, exceto 
tanque-rede; Criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e 
caprinos, em regime extensivo, Paula Cândido/MG, PA n° 135/2024, 
Classe 3.

(a) Dorgival da Silva 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental da Zona da Mata.
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O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do Sul de 
Minas torna público que foi CONCEDIDA a Licença Ambiental abaixo 
identificada:
LAC1 - Licença Prévia, Licença de Instalação, Licença de Operação 
concomitantemente: *R.E.D. Graniti Mineração Ltda. - Pilha de 
rejeito/estéril de rochas ornamentais e de revestimento, pegmatitos, 
gemas e minerais não metálicos, Santa Rita de Caldas/MG, Processo 
nº 1496/2023, Classe 3. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES. 
VALIDADE: 11/12/2028.

(a) Frederico Augusto Massote Bonifácio
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental do Sul de Minas

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do Sul de 
Minas torna público que foram requeridas as Licenças Ambientais 
Simplificadas na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificadas, com 
decisões pelo deferimento, cujo prazo de validade é de 10 (dez) anos:
1. Elias Pereira de Paula, Confecção de calçados de couro, Cristina/
MG, Processo nº 88/2024. 2. Nidair Sacramento Elias Carvalho, 
Fabricação de móveis de madeira, e/ou seus derivados, com pintura e/
ou verniz, Prados/MG, Processo nº 90/2024. 3. Posto Simão 2 Ltda., 
Postos revendedores, postos ou pontos de abastecimento, instalações 
de sistemas retalhistas, postos flutuantes de combustíveis e postos 
revendedores de combustíveis de aviação, Nepomuceno/MG, Processo 
nº 89/2024. 4. Jaciara Martins Araújo, Fabricação de medicamentos, 
exceto aqueles previstos no item C-05-01-0, medicamentos fitoterápicos 
e farmácias de manipulação, Cambuquira/MG, Processo nº 98/2024. 5. 
Coambi Preparação de Documentos Ltda., Extração de areia e cascalho 
para utilização imediata na construção civil, Campo Belo/MG, Processo 
nº 119/2024. 6. Condomínio Mirante do Lago SPE Ltda., Loteamento 
do solo urbano, exceto distritos industriais e similares, São João 
Batista do Glória/MG, Processo nº 110/2024. 7. JFL Equipamentos 
Eletrônicos Indústria e Comércio Ltda., Fabricação de eletrodomésticos 
e/ou componentes eletroeletrônicos, inclusive lâmpadas, Santa Rita do 
Sapucaí/MG, Processo nº 109/2024. 8. Jucinalvo Oliveira Sampaio 
Comércio de Papéis Botelhos, Fabricação de papelão, papel, cartolina, 
cartão e polpa moldada, utilizando celulose e/ou papel reciclado como 
matéria-prima, Botelhos/MG, Processo nº 118/2024. 9. Município de 
Campo Belo, Canalização e/ou retificação de curso d’água, Campo 
Belo/MG, Processo nº 108/2024.

(a) Frederico Augusto Massote Bonifácio
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental do Sul de Minas.
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Instituto Mineiro de Gestão 
das Águas - Igam

Diretor-Geral: Marcelo da Fonseca

O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas da URGA 
Central Metropolitana, no uso da competência estabelecida no Artigo 9º 
do Decreto 47.866 de 19 de fevereiro de 2020, delegada pela Portaria 
Igam n° 44, de 25 de setembro de 2023, cientifica os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos
 *Processo n° 19584/2021, Usuário: Bruno Richarmy Franco, Corinto, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 1300593/2024.
 Arquivamentos:
 Arquiva-se o processo nº. 19031 de 31/07/2014. Requerente: Serviço 
Autônomo de Saneamento Básico. CNPJ: 20.067.146/0001-61. Curso 
d’água: Poço Tubular. Motivo: Considerando os termos do Art. 32 do 
Decreto nº 47.705/2019. Município: Itabirito - MG.
 Arquiva-se o processo nº. 00443 de 08/01/2016. Requerente: Eurípedes 
José da Silva. CPF: 176.26x.xxx-xx. Curso d’água: Afluente do rio 
Verde. Motivo: Considerando as regras previstas no Art. 36, Parágrafo 
Único da Deliberação Normativa Copam nº 217/2017. Município: 
Paraopeba - MG.

 Arquiva-se o processo nº. 23617 de 11/09/2017. Requerente: 
Eurípedes José da Silva. CPF: 176.26x.xxx-xx. Curso Rio Verde. 
Motivo: Considerando as regras previstas no Art. 36, Parágrafo Único 
da Deliberação Normativa Copam nº 217/2017. Município: Paraopeba 
- MG.
 Arquiva-se o processo nº. 23618 de 11/09/2017. Requerente: 
Eurípedes José da Silva. CPF: 176.26x.xxx-xx. Curso Rio Verde. 
Motivo: Considerando as regras previstas no Art. 36, Parágrafo Único 
da Deliberação Normativa Copam nº 217/2017. Município: Paraopeba 
- MG.
 Arquiva-se o processo nº. 43532 de 07/08/2023. Requerente: Luiz 
Fernando Martins de Carvalho. CPF: 098.29x.xxx-xx. Curso d’água: 
Poço Tubular. Motivo: Considerando os termos do Art. 24, § 3º do 
Decreto nº 47.705/2019. Município: Esmeraldas - MG.
 Cancelamento:
 Cancela-se o processo nº 43097/2023 de 04/08/2023. Requerente: 
Edifício Mont Treblant. CNPJ: 12.355.107/0001-31. Curso d’água: 
Poço Tubular. Motivo: Considerando os termos do Art. 32 do Decreto 
nº 47.705/2019. Município: Nova Lima – MG.
 Retificações:
 Retifica-se a portaria nº. 1703261 publicada dia 14/05/2022. Outorgado: 
Hélio Filgueiras Mineração Ltda. CNPJ: 25.952.292/0001-93. Onde 
se lê: Processo nº 13188/2014. Leia-se: Processo nº 13187/2014. 
Município: Papagaios – MG.
 Retifica-se a portaria nº. 1705391 publicada dia 05/08/2022. Onde se 
lê: Outorgado: José Avelar de Souza. CPF: 074.58x.xxx-xx. Leia-se: 
Outorgado: Casal Agropecuária Ltda. CNPJ: 11.655.022/0001-06. 
Município: Jaboticatubas – MG.
 Retifica-se a portaria nº. 1308913 publicada dia 21/11/2020. Onde 
se lê: Outorgado: Delmo e Santos Mineração Ltda - EPP. CNPJ: 
19.860.105/0001-49. Leia-se: Outorgado: Samitra Construtora, 
Mineração e Transportes Ltda. CNPJ: 07.285.726/0003-29. Município: 
Esmeraldas – MG.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta e 
cópia na URGA Central Metropolitana. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.
br.Belo Horizonte, 29 de Janeiro de 2024.
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A Coordenadora da Unidade Regional de Gestão das Águas da URGA 
Norte de Minas no uso da competência estabelecida no Artigo 9º do 
Decreto 47.866 de 19 de fevereiro de 2020, delegada pela Portaria Igam 
n° 44, de 25 de setembro de 2023, determina:
*Processo n° 43446/2023, Usuário: Edson Wander Gandra Oliva, 
Lontra, Deferido com condicionantes, Portaria n° 1600558/2024. 
*Processo n° 44059/2023, Usuário: Márcio Silveira, Bocaiúva, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 1600586/2024.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na URGA Norte de Minas. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br. 
Montes Claros, 29 de Janeiro de 2024.
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Os Coordenadores das Unidades Regionais de Gestão das Águas 
Urga’s, do Norte de Minas, Noroeste de Minas e Alto Paranaíba, no 
uso da competência delegada pelo Diretor Geral do Instituto Mineiro 
de Gestão das Águas – Igam, por meio da Portaria Igamn° 44, de 25 
de setembro de 2023, cientificam os interessados abaixo relacionados 
das decisões proferidas nos processos administrativos de Outorga de 
Direito de Uso de Recursos Hídricos:
Retificações:
Retifica-se a portaria nº. 01026 publicada dia 24/06/2008. Onde 
se lê: Outorgada: Prefeitura Municipal de Januária, CNPJ: 
21.461.546/0001-10. Leia-se: Outorgada: Companhia de Saneamento 
de Minas Gerais – COPASA/MG. CNPJ: 17.281.106/0001-03. 
Município: Januária - MG.
Retifica-se a portaria nº 00999 publicada dia 02/12/2022. Onde se 
lê: Outorgados: Instituto Mineiro de Gestão das Águas – IGAM – 
Associação de Apoio aos Produtores do Entre Ribeiros (Sub-Bacia 
Córrego Vereda Grande): B1 - Agropel Agropecuária Petroll Ltda, B2 - 
Agropel Agropecuária Petroll Ltda, B3 - Agropel Agropecuária Petroll 
Ltda, B4.1 - Luiz Fernando Gonçalves, B4.2 - Mesapec Agropecuária 
Ltda, B5.1 - Luiz Fernando Gonçalves, B5.2 - Geraldo Emanuel Prizon, 
B5.3 - Geraldo Emanuel Prizon, P6 - Gilberto Antenor Appelt**, P7 - 
Gilberto Antenor Appelt*, P9 - Miguel Rosa Franco e Danilo Ferreira 
Rosa**, P10 - Miguel Rosa Franco e Danilo Ferreira Rosa*, B11.1 
- Miguel Rosa Franco e Danilo Ferreira Rosa, B11.2 - João Batista 
Paschoalin, B11.3 - Luciano Figueiredo Prado, P12 - Miguel Rosa 
Franco e Danilo Ferreira Rosa*, P13 - Miguel Rosa Franco e Danilo 
Ferreira Rosa*, B14 - Nelson Veloso Cury, B15 - Nelson Veloso Cury, 
B16 - Agropecuária AgroAppelt Ltda, B17 - Agropecuária AgroAppelt 
Ltda, P18 - Luiz Otávio Teixeira Noronha**, P19 - Jeferson Ricardo 
Appelt*, P20 - Agropecuária AgroAppelt Ltda**. Leia-se: Outorgados: 
Instituto Mineiro de Gestão das Águas – IGAM – Associação de Apoio 
aos Produtores do Entre Ribeiros (Sub-Bacia Córrego Vereda Grande): 
B1 - Agropel Agropecuária Petroll Ltda, B2 - Agropel Agropecuária 
Petroll Ltda, B3 - Agropel Agropecuária Petroll Ltda, B4.1 - Luiz 
Fernando Gonçalves, B4.2 - Mesapec Agropecuária Ltda, B5.1 - Luiz 
Fernando Gonçalves, B5.2 - Geraldo Emanuel Prizon, B5.3 - Geraldo 
Emanuel Prizon, P6 - Gilberto Antenor Appelt**, P7 - Gilberto Antenor 
Appelt*, P9 - Miguel Rosa Franco, P10 - Danilo Ferreira Rosa, B11.1 - 
Miguel Rosa Franco, B11.2 - João Batista Paschoalin, B11.3 - Luciano 
Figueiredo Prado, P12 - Danilo Ferreira Rosa, P13 - Danilo Ferreira 
Rosa, B14 - Nelson Veloso Cury, B15 - Nelson Veloso Cury, B16 - 
Agropecuária AgroAppelt Ltda, B17 - Agropecuária AgroAppelt Ltda, 
P18 - Luiz Otávio Teixeira Noronha**, P19 - Jeferson Ricardo Appelt*, 
P20 - Agropecuária AgroAppelt Ltda**. Município: Paracatu – MG.
Cancelamento:
Cancela-se a portaria nº 00623 publicada dia 20/12/2023, que indeferiu o 
processo nº 064793 de 07/11/2023. Requerente: Mesapec Agropecuária 
Ltda. CNPJ: 88.714.597/0001-87. Motivo: Reconsideração da análise. 
Município: Paracatu – MG.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia nas URGA’s, NORTE DE MINAS, NOROESTE DE MINAS e 
ALTO PARANAÍBA. Os dados contidos nas referidas decisões estarão 
disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br. Belo Horizonte, 
29 de Janeiro de 2024.
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Secretaria de Estado de 
Planejamento e Gestão

Secretária: Luisa Cardoso Barreto

Expediente
ATO DA SENHORA SECRETÁRIA DE ESTADO 

DE PLANEJAMENTO E GESTÃO. 
Prorroga por 30 dias, a contar do dia 02/02/2024, com a redação 
dada pela Emenda à Constituição nº 111, de 29 de junho de 2022, 
Decreto nº 43.307, de 29 de abril de 2003 e da Resolução SEPLAG 
nº 52, de 27 de julho de 2022, a liberação dos servidores públicos 
Cláudio Roberto Ferreira Utsch, Masp. 356.217-0, Geraldo Antônio 
Henrique Conceição, Masp. 357.358-1, Ronaldo Luz Machado, Masp. 
361.984-8, para apresentação de documentação exigida em legislação 
para novo exercício de mandato eletivo sindical junto ao Sindicato 
dos Trabalhadores no Serviço Público do Estado de Minas Gerais 
- (SINDPÚBLICOS). 

Belo Horizonte, 24 de janeiro de 2024 
Luísa Cardoso Barreto

Secretária de Estado de Planejamento Gestão.
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